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Dispõe sobre as diretrizes
para elaboração da Lei
orçamentária 2014, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEDO, Estado de Pernambuco, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante
disposições contidas no § 1o do art. 124 da Constituição do Estado de
Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 31, de 27 de
junho de 2008, no art. 165 da Constituição Federal e na Lei de
Responsabilidade Fiscal, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I

Seção Única

Das Disposições Preliminares

Art. 1o. Em cumprimento ao disposto no § 2o do art. 165 da Constituição
Federal, a Proposta Orçamentária do Município de Lajedo, Estado de
Pernambuco, para o exercício de 2014, será elaborada e executada
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei,
compreendendo:

I- as diretrizes gerais para a elaboraçãoda proposta orçamentária;
II - a estrutura e a organização do orçamento;

III - as alterações na legislação tributária do Município;

IV - as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos;
V- as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;

VI - a participação da população e das audiências públicas;
VII - a celebração de operações de crédito;

VIII - as disposições gerais.

IX- Normas relativas ao controle de custos e à avaliaçãoa)e$s resultados
programas financiados com os recursos dos orçamentos.
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Seção Única

Das Prioridades eMetas da Administração Pública Municipal
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CAPITULO III

Seção Única
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Das Metas eRiscos Ficais Mudando para meltíor

I- de Riscos Fiscais;

II - de Metas Fiscais;
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' - Metas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa;
c) Resultado Primário;

d) Resultado Nominal;

e) Montante da Dívida.

•I -Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior
an,en"'res;MetaS ^ C°mparadas «" ** «xadas nos três exercícios

IV - Evolução do patrimônio líquido;
V-Origem eaplicação dos recursos com alienação de ativos;
VI -Receitas edespesas previdenciárias do RPPS;
VII - Projeção atuarial do RPPS;

VIII - Estimativa ecompensação da renúncia de receita;
"X -Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório-
X-Metodologia de cálculo das metas anuais de receita edespesa.

CAPÍTULO IV

Seção I

Da Estrutura eOrganização do Orçamento do
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Art. 4o. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas
às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

§ 1°- Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante o
processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo
promoverá audiências públicas, de forma regionalizada e individualizada, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2o. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

III - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 5o. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes
desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação
constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação
de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser observados os
objetivos abaixo especificados:

I - responsabilidade na gestão fiscal;

II - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das
desigualdades;

III - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas
ações e serviços de saúde e de educação;

IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à
participação da sociedade;

V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa
privada;

VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e dí
manifestações culturais.

§1° No projeto de lei orçamentária, a destinação dè recursos relativos aDS
programas sociais conferirá prioridades às áreasl de jjaeqpr índice te
desenvolvimento humano.
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§2° As ações dos programas prioritários integrarão a proposta
orçamentária para 2014, por meio dos projetos e atividades a eles
relacionados.

§ 3°As fontes de recursos destinam-se a indicar à origem das receitas que
financiarão as despesas previstas na Lei Orçamentária, destacando os
recursos ordinários, que são aqueles arrecadados pelo Tesouro Municipal, as
receitas próprias diretamente arrecadadas pelas entidades supervisionadas e
as receitas provenientes de convênios e operações de crédito.

Art. 6o. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2014:

I -Projeto de lei;

II -Anexos;

III -Justificativa

§1° O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8°, do
art. 165 da Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei Federal
n° 4.320/64.

§ 2° A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo
será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos
definidos pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições
legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes
de: anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e
tributária;

III-Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos
exercícios de 2011 e 2012, bem como a estimativa para 2013;

IV- Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos
exercícios de 2011 e 2012,e fixada para 2013;

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da
despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no
exercício de 2014, bem como o percentual orçado para aplicação no referido
exercício, consoante art. 212 da Constituição Federal;

VI- Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas
no art. 77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na
proposta orçamentária para 2014 destinadas às ações e serviços de saúde;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e /
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao '
adolescente; \

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo/as pategorias
econômicas, anexo I da Lei 4.320/64;
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